
INDICAÇÃO

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e Vereadoras,

Respaldado nas diretrizes do Regimento Interno vigente desta Augusta Casa de Leis, pelo 
presente,  requeiro  que,  após a  apreciação do soberano Plenário,  seja  dada ciência  da 
presente  Indicação  ao  Chefe  do  Executivo  Municipal,  indicando  a  necessidade  de 
viabilizar  acesso  para  cadeirantes  no  canteiro  central  da  Avenida  Cascavel,  nas 
proximidades  anteriores  à  lombada,  próximo  à  Praça  Osmar  Bonafé,  conforme 
demonstrado em anexo. 

JUSTIFICATIVA:

A presente Indicação tem por finalidade garantir melhores condições de acessibilidade e 
mobilidade urbana às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, em especial aos 
cadeirantes que transitam pela região da Avenida Cascavel, nas proximidades da Praça 
Osmar Bonafé.

Atualmente, a ausência de acesso adequado no canteiro central dificulta a travessia segura, 
obrigando  os  usuários  a  se  deslocarem por  locais  inadequados,  o  que  compromete  a 
segurança e a dignidade dessas pessoas. A implantação do referido acesso contribuirá para 
a inclusão social,  prevenção de acidentes e cumprimento das normas de acessibilidade 
vigentes, promovendo maior segurança e qualidade de vida à população.

Sala das Sessões, 19 de Janeiro de 2026.

_______________

JOÉLIO MORAES

Vereador – Republicanos

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br



Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br


		2026-01-19T08:25:53-0400
	JOELIO ROSA DE MORAES:80475116100




